














Licitação Coremas 2025 <licpmdecoremas2025@gmail.com>

PROPOSTA - COREMAS - PE (PRIME IPABH) CONTRATOS + EXTRATOS +
ATESTADO + NOTAS
1 mensagem

E-JUS ASSESSORIA DE CONTRATOS <ejus.contratos@gmail.com> 18 de fevereiro de 2025 às 14:34
Para: licpmdecoremas2025@gmail.com

Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) Constitucional,
EDILSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Da Prefeitura Municipal de COREMAS - PB
Por seu representante legal.

Em anexo ao PRIMEIRO e-mail estão todas as certidões atualizadas até o presente momento
e a Proposta
Em anexo ao SEGUNDO e-mail estão comprovantes do Curriculum do Dr. Hipólito Gadelha
Em anexo ao TERCEIRO, enviamos os contratos públicos, atestado de capacidade técnica,
Notas de Empenho.

LISTA DE ARQUIVOS EM ANEXO AO E-MAIL,  CONTRATOS - EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO
- ATESTADO DE CAPACIDADE E NOTA DE EMPENHO.

RESUMO DESTE EMAIL - ENVIADO AO MUNICÍPIO
02 CÓPIA - CONTRATO - FEIRA DE SANTANA - BA.pdf"
03 CÓPIA EXTRATO - FEIRA DE SANTANA - BA.pdf"
04 CÓPIA - CONTRATO - IBOTIRAMA - BA.pdf"
05 CÓPIA - EXTRATO - IBOTIRAMA - BA.pdf"
06 CÓPIA -CONTRATO - ARACI - BA.pdf"
07 CÓPIA - EXTRATO - ARACI - BA.pdf"
08 CÓPIA - CONTRATO - CANGUARETAMA - RN.pdf"
09 CÓPIA - EXTRATOS - CANGUARETAMA - RN.pdf"
10 CÓPIA - CONTRATO - SENA MADUREIRA - AC.pdf"
11 CÓPIA - EXTRATO - SENA MADUREIRA -AC.pdf"
12 CÓPIA - CONTRATO -EQUADOR - RN.pdf"
13 CÓPIA - EXTRATO - EQUADOR - RN.pdf"
14 CÓPIA - EXTRATO - SÃO JOÃO DA COROA GRANDE - PE - 061_2024.pdf"
15 CÓPIA - CONTRATO - SÃO JOÃO DA COROA GRANDE - PE.pdf"
16 CÓPIA - CONTRATO - LAJEDO DO TABOCAL - BA.pdf"
17 CÓPIA - EXTRATO - LAJEDO DO TABOCAL - BA.pdf"
18 CÓPIA - CONTRATO - POTIRETAMA - CE.PDF"
19 CÓPIA - EXTRATO - POTIRETAMA - CE.PDF"
20 CÓPIA - CONTRATO - SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE.pdf"
21 CÓPIA EXTRATO CONTRATO RIO DO PEIXE.pdf"
22 CÓPIA - CONTRATO - SANTO ANDRÉ - PB.pdf"
23 CÓPIA - EXTRATO - SANTO ANDRÉ - PB.pdf.pdf"
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24 CÓPIA - CONTRATO - SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA.pdf"
25 CÓPIA - EXTRATO - SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA.pdf"
26 CÓPIA - CONTRATO - PORANGATU - GO.pdf"
27 CÓPIA DE EXTRATO - PORANGATU - GO.PDF"
28 CÓPIA - CONTRATO BARRO ALTO - BA.pdf"
29 CÓPIA - EXTRATO - BARRO ALTO - BA.PDF"
30 CÓPIA - CONTRATO - RIACHO DOS CAVALOS.pdf"
31 CÓPIA - EXTRATO RIACHO DOS CAVALOS PB.pdf"
32 CÓPIA - CONTRATO - CHAVAL - CE.pdf"
33 CÓPIA - EXTRATO - CHAVAL - CE.pdf"
34 CÓPIA - CONTRATO DE JARDIM DE PIRANHAS.pdf"
35 CÓPIA - EXTRATO - JARDIM DE PIRANHAS.pdf"
36 CÓPIA - CONTRATO - CRIXÁS - GO.pdf"
37 CÓPIA - CONTRATO - SÃO JOÃO DO PIAUÍ -PI.pdf"
38 CÓPIA - CONTRATO SÃO JOSÉ DA VITÓRIA - BA.pdf"
39 CÓPIA - CONTRATO - HIDROLÂNDIA - BA.pdf"
40 CÓPIA -CONTRATO - CARAUARI - AM.pdf"
41 CÓPIA - CONTRATO - ESPLANADA - BA.pdf"
42 CÓPIA - CONTRATO - GAROPABA - SC.pdf"
43 CÓPIA - CONTRATO OLHO D'ÁGUA DOS BORGES.pdf"
44 CÓPIA - EXTRATO RIACHÃO DO JACUÍPE - BA.pdf"
45 CÓPIA - EXTRATO -SÃO FÉLIX DO CORIBE - MG.pdf"
46 CÓPIA - EXTRATO SANTA CRUZ DA VITÓRIA - BA.pdf"
47 COPIA - EXTRATO - AMARALINA.PDF"
48 CÓPIA - NOTA EMPENHO PRIME - SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA.pdf"
49 CÓPIA - ATESTADO DE CAP TEC - CARUARI - AM.pdf"  
50. CÓPIA -NOTA  EMPENHO - PRIME GAROPABA - SC.

Att. 

*Contato (+55) 31 97547-9519 * BELO HORIZONTE 

(CONTRATOS) PRODUTOS ADMINISTRATIVOS.

ejus.contratos@gmail.com

*Contato (+55) 83 99894-5565 *  PARAÍBA E-JUS

(CONTRATOS)

ejus.advocacia@gmail.com

*Contato (+55) 11 96899-4329 *   SÃO PAULO FIC+

ficxcontratos@gmail.com

*Contato (+55) 61 98118-0495 *  BRASILIA  IPAB / GADELHA & REMÍGIO /

FIC+ (PRODUTOS JURÍDICOS FPM e FPE)
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*Contato (+55) 85  99931-5338 *  FORTALEZA QINFO /  E-JUS

ejus.advocacia@gmail.com

49 anexos

05 CÓPIA  - EXTRATO - IBOTIRAMA - BA.pdf
57K

04 CÓPIA  - CONTRATO - IBOTIRAMA - BA.pdf
561K

06 CÓPIA  -CONTRATO - ARACI - BA.pdf
278K

03 CÓPIA EXTRATO - FEIRA DE SANTANA - BA.pdf
282K

02 CÓPIA - CONTRATO - FEIRA DE SANTANA - BA.pdf
1132K

09 CÓPIA - EXTRATOS - CANGUARETAMA - RN.pdf
285K

08 CÓPIA  - CONTRATO - CANGUARETAMA - RN.pdf
768K

07 CÓPIA  - EXTRATO - ARACI - BA.pdf
612K

11 CÓPIA  - EXTRATO - SENA MADUREIRA -AC.pdf
190K

10 CÓPIA  - CONTRATO - SENA MADUREIRA - AC.pdf
764K

13 CÓPIA - EXTRATO - EQUADOR - RN.pdf
87K

12 CÓPIA2 - CONTRATO -EQUADOR - RN.pdf
842K

14 CÓPIA - EXTRATO  - SÃO JOÃO DA COROA GRANDE - PE - 061_2024.pdf
110K

15 CÓPIA 2- CONTRATO  - SÃO JOÃO DA COROA GRANDE - PE.pdf
1850K

17 CÓPIA - EXTRATO - LAGEDO DE TABOCAL - BA.pdf
101K

16 CÓPIA - CONTRATO - LAGEDO DE TABOCAL - BA.pdf
693K

19 CÓPIA  - EXTRATO - POTIRETAMA - CE.PDF
238K

20 CÓPIA - CONTRATO - SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE.pdf
455K

18 CÓPIA - CONTRATO - POTIRETAMA - CE.pdf
1902K

21 CÓPIA EXTRATO CONTRATO RIO DO PEIXE.pdf
625K

22 CÓPIA -  CONTRATO - SANTO ANDRE - PB.pdf
364K

23 CÓPIA -  EXTRATO - SANTO ANDRE - PB.pdf.pdf
433K
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25 CÓPIA - EXTRATO - SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA.pdf
84K

24 CÓPIA - CONTRATO - SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA.pdf
729K

26 CÓPIA - CONTRATO - PARANGATU - GO.pdf
241K

27 CÓPIA DE EXTRATO - PURANGATU - GO.PDF
134K

29 CÓPIA  - EXTRATO - BARRO ALTO - BA.PDF
431K

30 CÓPIA - CONTRATO - RIACHO DOS CAVALOS.pdf
799K

28 CÓPIA - CONTRATO BARRO ALTO - BA..pdf
445K

32 CÓPIA - CONTRATO - CHAVAL - CE.pdf
1064K

31 CÓPIA - EXTRATO RIACHO DOS CAVALOS PB.pdf
233K

33 CÓPIA - EXTRATO - CHAVAL - CE.pdf
522K

35 CÓPIA - EXTRATO - JARDIM DE PIRANHAS.pdf
252K

34 COPIA - CONTRATO DE JARDIM DE PIRANHAS.pdf
1251K

37 CÓPIA  - CONTRATO - SÃO JOÃO DO PIAUÍ -PI.pdf
731K

38 CÓPIA  - CONTRATO SÃO JOSÉ DA VITORIA - BA.pdf
441K

36 CÓPIA  - CONTRATO - CRIXAS - GO.pdf
487K

39 CÓPIA - CONTRATO  - HIDROLÂNDIA - BA.pdf
276K

40 CÓPIA  -CONTRATO - CARAUARI - AM.pdf
272K

42 CÓPIA - CONTRATO - GAROPABA - SC.pdf
500K

41 CÓPIA - CONTRATO - ESPLANADA - BA.pdf
567K

43 COPIA - CONTRATO OLHO DAGUA DOS BORGES.pdf
924K

44 COPIA - EXTRATO RIACHÃO DO JACUIPE - BA.pdf
660K

47 CÓPIA - NOTA EMPENHO - SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA.pdf
99K

45 CÓPIA - EXTRATO -SÃO FÉLIX DO CORIBE - MG.pdf
587K

46 COPIA - EXTRATO SANTA CRUZ DA VITÓRIA - BA.pdf
421K

49 CÓPIA  - ATESTADO DE CAP TEC - CARUARI - AM.pdf
49K

50 CÓPIA - PRIME - NOTA EMPENHO - GAROPABA - SC.pdf
58K
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ADITIVO Nº 572-2023-16AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: OSMOSE REVERSE 
DESALINIZADORES LTDA. Aditar o Contrato nº 358-2022-16C, firmado em 11/10/2022. O prazo de execução do 
contrato, no valor de R$ 331.250,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final, passando 
o valor global acumulado do contrato para R$ 662.500,00. DATA DA ASSINATURA: 11/10/2023. 
 

 
 
 
 

ADITIVO Nº 569-2023-09AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: CONSÓRCIO 
NORDESTE INO9VARE. Aditar o Contrato nº 82-2022-09C, firmado em 01/04/2022. Fica estabelecido que o 
contratante deverá pagar a contratada, pelo acréscimo de serviços o valor de R$ 678.447,26 correspondente a um 
percentual de aproximadamente 4,38% de acréscimo sobre o valor original do contrato, passando o valor global 
atualizado do contrato para R$ 17.331.548,41. DATA DA ASSINATURA: 01/11/2023. 

 
 
 
 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO Nº 92-2023-1926L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85-2023-PE OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para serviço de implantação e manutenção de sinalização horizontal e vertical em diversas 
ruas do município. VENCEDOR: FILGUEIRA INDUSTRIA E SERVICOS LTDA. VALOR: R$ 4.858.424,00. 
HOMOLOGAÇÃO: 01/11/2023. Feira de Santana, 07/11/2023 – Cleudson Santos Almeida - Superintendente da SMT. 
 
EXTRATO DO CONTRATO LICITAÇÃO Nº 92-2023-1926L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85-2023-PE CONTRATO Nº: 15-
2023-1926C. CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. CONTRATADO: FILGUEIRA INDUSTRIA 
E SERVICOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para serviço de implantação e manutenção de 
sinalização horizontal e vertical em diversas ruas do município. ASSINATURA DO CONTRATO: 01/11/2023. VALOR: 
R$ 4.858.424,00. Feira de Santana, 07/11/2023 - Cleudson Santos Almeida - Superintendente da SMT. 

 
 
 

 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 535-2023-05I - Processo Administrativo Nº 1030-2023. Repartição 
Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
INVESTIGAÇÃO, APURAÇÃO E PRODUÇÃO DOS DADOS NECESSÁRIOS À CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (INSSQN), pelo período de 12 (doze) 
meses. CONTRATADA: IPABH - INSTITUTO PRIME ADMINISTRAÇÃO DE BELO HORIZONTE LTDA. Considerando o valor 
previsto de R$ 55.000.000,00 a ser obtido pelo Município, o pagamento será pautado no percentual de 15% (quinze 
por cento) a título de honorário de êxito, incidente sobre o valor que efetivamente recuperar, até o limite máximo 
de R$ 8.250.000,00, mesmo que o valor arrecadado seja a maior.  Amparo legal: Art. 60, inciso II, da Lei Estadual 
9.433/05. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 07/11/2023.  Colbert Martins da Silva Filho – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 535-2023-05I – CONTRATO N° 720-2023-05C -
Processo Administrativo Nº 1030-2023.  Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE 
SANTANA.  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INVESTIGAÇÃO, APURAÇÃO E PRODUÇÃO DOS 
DADOS NECESSÁRIOS À CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA (INSSQN), pelo período de 12 (doze) meses. CONTRATADA: IPABH - INSTITUTO PRIME ADMINISTRAÇÃO 
DE BELO HORIZONTE LTDA. Considerando o valor previsto de R$ 55.000.000,00 a ser obtido pelo Município, o 
pagamento será pautado no percentual de 15% (quinze por cento) a título de honorário de êxito, incidente sobre o 
valor que efetivamente recuperar, até o limite máximo de R$ 8.250.000,00, mesmo que o valor arrecadado seja a 
maior.  Amparo legal: Art. 60, inciso II, da Lei Estadual 9.433/05 Assinatura do Contrato: 16/10/2023, Feira de 
Santana, 07/10/2023. 
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MUNICIPIO DE IBOTIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ADVOCATÍCIO 
N° 033_2024 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO E OBTENÇÃO ADMINISTRATIVA 
DE CRÉDITOS DE IMPOSTO DE RENDA PARA 0 
MUNICÍPIO, QUE CELEBRAM, ENTRE SI, 0 
MUNICIPIO DE IBOTIRAMA E 0 INSTITUTO IPABH 
INSTITUTO PRIME ADMINISTRACAO DE BELO 
HORIZONTE - DECORRENTE DO PROCESSO N° 
013/2024. 

O MUNICÍPIO DE IBOTIRAMA, pessoa jurídica de Direito Público, com CNPJ/MF sob o n.° 
13.798.152/0001-23, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr. LAERCIO SILVA DE SANTANA, brasileiro, 
maior, casado, portador do CPF n°843.494.255-00 e do RG n° 13.873.828-96 SSP/BA, residente 
e domiciliado na Rua Alto da Espanha, n° 165 - Centro — lbotirama-Ba, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro o IPABH - INSTITUTO PRIME 'ADMINISTRACAO DE BELO 
HORIZONTE LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o N° 18.194.104/0001-40, com sede na 
Rua Vereador Socrates Alves Pereira, n. 340, Carlos Prates, Belo Horizonte - MG, CEP 30.710-
202, neste ato representado pelo seu sócio HIPÚLITO GADELHA REMÍGIO, brasileiro, advogado, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 18/08/1961, portador do RG 
807.657, SSP-CE, inscrito no CPF sob número 264.291.954-49, residente e domiciliado no 
Condomínio Ville de Montagne, Qd 18, casa 64, SHJB, Brasilia (DF), CEP 71.680.357, doravante 
denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

0 presente ajuste tem por base as disposições constitucionais atinentes a Contratações realizadas 
pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da CF/1998, além das disposições insertas 
na Lei N°14.133/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO CONTRATUAL 

0 objeto do presente contrato 6 a execução dos serviços destinados a: (i) expandir a base de 
arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza — ISSQN devido por prestadores e 
tomadores de serviços, cujos valores não vêm sendo lançados nem cobrados pelo Município e, 
consequentemente, não vêm sendo arrecadados; (ii) obter a restituição do imposto de renda 
arrecadado pelo Governo Federal, mas devido ao Município. 0 produto final dos serviços 6 (i) 
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MUNICIPIO DE IBOTIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

apurar e produzir as dados necessários à constituição de créditos tributários do imposto sobre 

serviços de qualquer natureza não conhecidos do município, (ii) ofertar ao município todos os 

dados e informações necessários à execução da cobrança administrativa e, eventualmente, 

judicial do ISSQN; e (Hi) fazer ingressar nos cofres municipais os valores do imposto de renda que 

o Município deveria ter retido na fonte e que foi arrecadado pela União. 

CLAUSULA TERCEIRA — ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem realizados deverão abarcar as seguintes especificações: 

3.1 Os trabalhos relativos ao ISSQN envolvem pesquisa e investigação de novos contribuintes, 

inclusive: (i) empresas sediadas fora do Município e que prestaram serviços a particulares 

localizados na área desse Município; (ii) empresas sediadas nesse Município e que pagaram 

menos do que he era devido; (Hi) Agências Bancárias, inclusive digitais; (iv) Cartórios 
Extrajudiciais; (v) Concessionárias instalados na área desse Município, incluindo as empresas 

transmissoras de cabos de energia elétrica de alta tensão e as proprietárias de torres de aporte 
de ERBs. 

3.2 Os serviços relativos ao ISSQN destinam-se a elevar a arrecadação daquele imposto e 
envolvem a instalação da Plataforma Informatizada RAISSIA (Rastreamento para Arrecadação de 
ISSQN por Inteligência Artificial), para a realização de levantamentos e elaboração de documentos 
comprobatórios necessários à constituição de lançamentos tributários relativamente: (i) a 
contribuintes não conhecidos pela área de arrecadação e fiscalização tributdria do Município e (ii) 
a fatos geradores não informados ao Fisco Municipal por pessoas físicas ou jurídicas que já sejam 
contribuintes regulares. 

3.3 Os serviços relativos ao imposto de renda destinam-se a utilização da plataforma SISMAPIR 
(Sistema de Mapeamento e Apuração do Imposto de Renda), também desenvolvido pela mesma 
empresa, para mapear, apurar e recuperar os valores do imposto de renda que foi arrecadado 
pela União e que era devido ao Município. 

CLAUSULA QUARTA — LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não existe vincula* da empresa contratada quanto ao local de realização dos serviços, 
podendo-se servir das dependências próprias e da estrutura da contratante para tal finalidade. 
Nesses casos, a Prefeitura deverá disponibilizar as condições necessárias para o 
desenvolvimento das atividades. 

CLAUSULA QUINTA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

0 presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento de 
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MUNICIPIO DE IBOTIRAMA 
ESTADO DA BAHIA 

lnexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74, III, c, e, § 3°, da Lei N° 
14.133/2021 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

6.1 - A estimativa de prego já veio contida na própria proposta, em que se verifica uma 

previsão de recuperação no valor total de ate R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais). 

6.2— Os honorários contratuais serão na importância de 20% (vinte por cento) do valor a ser 

recuperado, tendo uma previsão de recuperação mencionado no item acima, estima-se o 

prego dos serviços em R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 

6.3 - Os honorários serão abatidos dos valores a serem recuperados da dedução do valor—

ainda que, por qualquer razão, se aplique a limitação dos Juros de Mora componentes, 

ficando os honorários contratuais condicionado ao limite desses Juros de mora. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obriga-se a CONTRATANTE a: 

7.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato; 

7.2 — Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento contratual, 

do instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia. 

7.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

prestação de serviço; 

7.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.5 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.6 - Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.7 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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MUNICIPIO DE IBOTIFtAMA 
ESTADO DA BAHIA 

impertinentes, meramente protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste, no prazo estabelecido no art. 123, parágrafo único, lei 14.133/21. 

7.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7.9— Informer a CONTRATADA sobre qualquer demanda que advenha da Receita Federal 

e que exija resposta do Município; 

7.10 - Emitir mensalmante e encaminhará5 CONTRATADA, até o 3° dia útil de cada mês, o 

RRO — Relatório de Resultados Obtidos em Razão dos Serviços Prestados pela 

CONTRATADA, que incluirá todas as receitas recebidas ou compensadas no mês anterior, 

em razão dos serviços de que trata este contrato; 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se a CONTRATADA a: 

8.1 — 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

8.2 — Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos 
CONTRATANTE. 

8.3 — Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que exijam 

habilitação legal especifica e sob sua exclusiva responsabilidade. 

8.4— Informer todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que 
venham a ser proferidas. 

8.5— Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado 
das medidas interpostas e providências realizadas. 
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8.6— Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato. 

8.7 - Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, 11); 

8.8 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materials, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.10 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo into, da Lei n° 14.133, de 

2021; 

8.11 - Verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.12 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

8.13 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos autos processuais. 
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8.14- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.15 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; 

CLAUSULA NONA — DO REAJUSTE 

Os honorários contratos, não serão passíveis de reajuste, variando, apenas, em proporção ao 

êxito e da recuperação efetiva. 

CLAUSULA DECIMA — GARANTIA DO CONTRATO 

Não haverá garantia contratual. 

CLAUSULA DECIMA  PRIMEIRA - DA EXCLUSIVIDADE 

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA RESCISÃO 

0 presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104 da Lei N°14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

0 presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de cinco anos contados de sua 
assinatura e possibilidade prorrogação mediante termos aditivos, extinguindo-se, tão somente, 
com a conclusão do objeto e ingresso dos Recursos no Erário Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) 
b) 

der causa à inaxecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

O 

g) 

14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5°, da Lei) 

d) Multa: 

d.1) moratoria de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação Integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

14.5- Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

14.6- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

14.7- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.9- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgaos de controle. 

14.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n°12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

14.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa juríoica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

14.12 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institurdos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

14.13- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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15.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto. 

15.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.4 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.5- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do(a) Município de lbotirama/Bahia, para o exercício atual, na classificação 
abaixo: 

= UNO ATIV/PROJ ELEMENTO DE DESPESA FONTS 

02.03.000 2014 3.3.9.0.39.00.00 1500 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1 - A fiscalização e execução dos serviços objeto deste CONTRATO serão acompanhadas e 
fiscalizadas pela Servidora a Sr HÍTALATEDFILO GONÇALVES DE CARVALHO, designada pela 
portaria 009/2024 de 19 de janeiro de 2024, para acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos de aquisição de materials de bens de consumo e permanente, serviços de terceiros 
de pessoa física e jurídica, Iona* de imóveis e máquinas, obras e instalações. 

17.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

- 
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técnicas ou vícios redibitários, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei n°14.133, 

de 2021. 

17.3 - 0 representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providencias cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-8o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

18.2-O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

18.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - 0 presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão 
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

19.2 - 0 presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento 
escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

19.3 - 0 presente contrato, com natureza de titulo executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 
e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos 
em todas as obrigações aqui assumidas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de lbotirama - Bahia, como o competente para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou divergencies que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento 
do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure. 

Prefeitura Municipal de Ibotl ra ma 
Praga Ives de Oliveira, no 78 — Centro 

(77) 3698-1512 
www.ibotirama.ba.io.org.br 

ISABEL MARIA Assinado de forma 

DE NOVAES 
dig ppoEr NIS0AvBACELs

SOUZA:00360  SOU4A00360460607 
Cados: 2024.0326 



MUNICIPIO DE IBOTIFtAMA 
ESTADO DA BAHIA 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este Instrumento em 02 (duas) vias, na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos. 

180TIRAMA — BA, 28 de março de 2024 
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:EXTRATO DE CONTRATO; 

CONTRATErN2:, 033/2024z — CONTRATANTE: Município de lbotirama - CONTRATADO: IPABH INSTITUTO PRIME 

ADMINISTRACAO DE BELO HORIZONTE LIDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 18.194.104/0001-

40; OBJETO: 0 objeto do presente contrato é a execução dos serviços destinados a: (i) expandir a base de arrecadação 

do Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza — ISSQN devido por prestadores e tomadores de serviços, cujos 

valores não vêm sendo lançados nem cobrados pelo Município e, consequentemente, não vêm sendo arrecadadas; (ii) 

obter a restituição do imposto de renda arrecadado pelo Governo Federal, mas devido ao Município. 0 produto final 

dos serviços é (i) apurar e produzir as dados necessários A constituição de créditostributArios do imposto sobre serviços 

de qualquer natureza não conhecidas do município, NI ofertar ao município todos os dados e informações necessãrios 

execução da cobrança administrative e, eventualmente, judicial do ISSQN; e (1H) fazer ingressar nos cofres municipals 

os values do imposto de renda que o Município deveria ter retido na fonte e que foi arrecadado pela União; VALOR 

TOTAL 20% (vinte por cento) do valor recuperado; REC. ORÇ.: 0203000.2014.3.3.9.0.39.00.00.1500- DATA DE 

ASSINATURA: 26 de março de 2024; Laercio Silva de Santana — Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2: 034/2024 — CONTRATANTE: Município de lbodrama - CONTRATADO: GOMES 86 PRODUÇÕES 

ARTLSTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 28543.501/0001-33; OBJETO: Contratação de 

empresa para realização de show artístico com banda para apresentação artística em comemoração aos 662 anos de 

Emancipação Política de lbotirama - lbotifolia, a realizar-se no palco da praça de eventos no dia 01.09.2024, conforme 

condições, quantidades e exigênelas estabelecidas; VALOR TOTAL R$ 100.000,00 ( cem mil reais); REC. ORC.: 

02.09.001/2029/3.3.9.0.39.00.00/1500- DATA DE ASSINATURA: 27 de março de 2024; Laercio Silva de Santana — 

Prefeito Municipal. 

CERTIFICACAO DIGITAL: OTG4NJC3RDG3RKJFRTJCNE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°009/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

"DESIGNA A SERVIDORA HITALA 

TEÓFILO GONÇALVES DE CARVALHO 

PARA ATUAR COMO FISCAL DE 

CONTRATOS, ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS 

CONTRATOS FIRMADOS PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

IBOTIRAMA OE ACORDO COM AS 

REGRAS DA LEI FEDERAL Pi° 

14.133/2021 E DO DECRETO MUNICIPAL 

N°007/2024". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBOTIRAMA. Estado da Bahia, no uso de suas 
abibuições qua legais e constibxionals. 

RESOLVE: 

Art V. Fica designada a servidora HITALA TECtao GONÇALVES DE CARVALHO 
pata atuar como Fiscal de Contatos, de acordo com o Art 117 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021 e do Decreto Municipal if 007/2024, de 16 janeiro de 2024, à qual 
compete o acompanhamento e fiscafizasilo da execução dos contratos de aquisição 
de materials de bans de consurno e permanents, teniços de terceiros de pessoa fbica 
e juddica, began de imiweis e máquinas, obras e Instalações firmados pelas 
Secretarias Municipals de ibotirama. 

Art 2°. São atribuiglies da fiscal de contrato designada na forma desta portaria: 

I - acompanhar a execução contatual em setts aspectos qualitativos e quantitahcs; 

2 - registrar, em Hsn próprio, todas as ocorransias surgidas durarie a execução do 
contrato; 

II - determinar 8 reparação. coneção, remoção, retonstruçâo ou substituição, as 
expensas do cordratado, no total ou em pane, do objeto contatado em qua se 

Prehitura Hu:MO álbccgna 
Pap Ms de Cesdna. 76 011ara - MUM-1M 

veralbettranbaio.orgle 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZBGRAMOTYXRDAZQKYXMO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CI8PJ 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceição, 4. Centro - Ana - BA - CEP: 48760-000 

Te1:(75) 3266-2146/ 3266-3076, e-mail: gabinete@araci ba gov br 

PREFEITURA - 

a 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N.° 123/2024 

0 MUNICÍPIO DE ARACI - Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, estabelecida à Praga Nossa Senhora da Conceição, n° 04, 
Bairro Centro, nesta Cidade de Araci - BA, cadastrada no CNPJ sob o n.° 
14.232.086/0001-92, representada neste ato pela Prefeita Municipal, SR.' 
MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA , brasileira, casada, portadora do RG: 
0743768108, CPF: 742.623.005-87, residente no povoado lagoa de cima, 
258, Zona Rural, CEP: 48760-000, município de ARACI- BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa IPABH INSTITUTO PRIME ADM DE BELO 
HORIZONTE LTDA, inscrita no CNPJ n.° 18.194.104/0001-40, estabelecida 
RUA JURUTI, N.° 157, SALA 09, RES OURO VERDE, IGARAPE, MINAS GERAIS, 
CEP: 32900-000, representado neste ato pelo sócio, Sr.a Isabel Maria de 
Novaes Sousa, CPF: 003.604.606-07, denominada dóravante de CONTRATADA, 
que subscrevem o presente, resolvem de comum acordo e observando as 
normas 'da Nova Lei de Licitações n.° 14.133/2021, firmar o presente 
Contrato que sera regido pelas cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
inexigibilidade, tombado na Prefeitura Municipal de Araci sob n.° 
1061/2024, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pelo 
CONTRATADO, tendo sido observadas as disposições contidas na Lei Federal 
n.° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços necessários para 
que o município identifique a possibilidade da recuperação dos valores 
de imposto de renda que poderia ter se apropriado como renda nos últimos 
60 meses, referente as compras de mercadorias ou contratações de 
prestadores de serviços com regime de tributação diferente do regime 
simples nacional; sera() realizadas auditorias, apurações e perícias 
necessárias, com a instalação e acesso A Plataforma SISMAPIR - Sistema 
de Mapeamento e Apuração do Imposto de Renda, por meio da qual se 
produzem as apurações necessárias A instrução dos requerimentos 
administrativos a serem apresentados A Receita Federal, visando atender 
as demandas da Prefeitura Municipal de Araci - Bahia, constante no termo 

de referência da Inexigibilidade de Licitação n.° 1061/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por 
conta da Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Araci, à conta das 
seguintes programações: 

ISABEL Anew° de terrna 
MARIA DE 1 a4tr,,,rv8Ais
NOVA ES rICIIIM:03.0•1506 

SOUZA:00A, tta„, 9

0460697'  13:0834-03.00. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceicho, 4. Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mail: gabinereetaraci.ba.gov.br 

PRtPEITURA-

AAAAA L140 I PAOMSSO 

Órgão Solicitante: 0900 - Secretaria Municipal da Fazenda e 

Planejamento 

Unidade Orçamentária: 0901 - Secretaria Municipal da Fazenda e 

Planejamento 

Atividade: 2150 - Gestão e Manutenção das Ações - Fazenda e 

Planejamento 

Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte de Recurso: 500 e 501 

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO: 

Pagar a CONTRATADA pela prestação dos serviços, o valor estimado 
para o serviço é pautado conforme a quantia qual sera' recuperada, em 

caso de êxito, incidirá percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 

proveito econômico que será auferido. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGiNCIA: 

A contratação sera celebrada com vigência de 12 (Doze) meses, a 

contar da data de assinatura do presente instrumento. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Sao obrigações decorrentes do presente Contrato: 

I - DO CONTRATADO: 

a) Prestar o(s) serviço(s) descrito(s) na Cláusula Segunda, de 

acordo com a proposta que se encontra anexa a este processo; 

b) Responder, pelos vícios e defeitos ocultos dos serviços; 

c) Receber o prego estipulado na Cláusula 'Quarta; 

d) Nos termos do quanto decidido no julgamento do Recurso 

Extraordinário com Repercussão Geral n° 1.293.453 e da Ação Civil 

Originária n° 2897 pelo Supremo Tribunal Federal, salvo os fornecedores 

optantes pelo regime de tributação Simples Nacional, os prestadores de 

serviços e fornecedores de bens, ao emitir as notas fiscais, faturas, 

boletos bancários ou quaisquer outros documentos de cobrança dos bens ou 

serviços, mesmo os que contenham código de barra, deverão informar o 

valor bruto do preço cobrado, com o destaque do Imposto de Renda a ser 

retido,  nos termos do art. 11, da IN da RYE n' 1234, de 11 de janeiro de 

2012 - anexo I, e o seu pagamento ser efetuado pelo valor liquido 

deduzido das respectivas retenções, cabendo a responsabilidade pelo 

recolhimento destas ao órgão ou A entidade adquirente do bem ou tomador 

dos serviços. 

II - DO CONTRATANTE: 
ISABEL MARIA "s"""oks. 
DE NOVAES MI= 
5OUZA:00364=ar 
460607/ isaatuanow 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

ENP.1 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceiçao, 4. Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 
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a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e 
situações estipuladas na Cláusula Quarta; 

b) Receber o(s) bem(s) ou serviço descrito(s) na Cláusula Segunda. 
c) Arcar com as despesas de passagens, hospedagens e refeições dos 

profissionais integrantes no quadro da empresa contratada, no período em 
que estiverem executando serviços dentro do município. 

§ 1° - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avançados neste 
instrumento. 

§ 2° - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de contestar, sem 
qualquer ônus, o serviço que não corresponda As características 
descritas na proposta apresentada pelo CONTRATADO. 

Parágrafo Único - 0 servidor responsável pela fiscalização deste 
contrato é o Sr.(a) ARANILTON ALMEIDA FARIAS, CPF sob n.' 857.560.755-
34. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas 
contidas neste contrato sujeitará a CONTRATAM as sanções prevista nos 
arts. 156 e 157 da Lei n° 14.133/21 e suas derivadas, garantida a prévia 
e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1° - A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a 
suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade para licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de Araci e multa, de acordo com a 

gravidade da infração; 

§ 2° - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração 

nos seguintes limites máximos; 

I - 0,3% (três décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

II - 0,7% (sete décimos por cento), sobre o valor da parte do 

serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 3° - A administração se reserva ao direito de descontar do 
pagamento devido .1 CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 
imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas. 

§ 4° - As multas previstas nesta clealsula não tem caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO(A), da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO: 

A rescisão deste termo estará sujeita às regras estabelecidas nos 

Artigos 124 a 139 da Lei n° 14.133/21, dando-lhe causa, em especial: 

ISABEL MARIA DE 4.44:NN4444Ne ,o4 smammnot 
NOVAES 46461 
SOUZA00360460
607 NN4 
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I - A inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de 
tal forma que não subsista condições para a continuidade do mesmo; 

Parágrafo Único - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de 
Contrato, através de Termo de Aditivo a ele, onde se observem as regras 
previstas na Legislação Contratual especifica sobre o assunto, assim 
como prorroga-lo quando do seu vencimento além da alteração de 25% pelas 
mesmas condições a critério da contratante: de acordo a lei n.° 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DO FORO: 

Fica eleito o foro • do Município de Araci, em detrimento de 
qualquer outro por mais privilégio que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem As partes o 
presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Araci - Bahia, 14 de junho de 2024 

----(35ea-jrd 
MARIA BETIVÂNIA LIMA DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por ISABEL MARIA DE .k ISABEL MARIA DE NOVAES 
NOVAES 50UZA:00360460607 
SOUZA:00360460667. Dados: 2024.06.19 15,0738 

be -0300' 

IPABH INSTITUTO PRIME ADM DE BELO HORIZONTE LTDA 

ISABEL MARIA DE NOVAES SOUSA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Assinado de forma digital NATHALIA _'4 por NATHAUA RODRIGUES 
RG : RODRIGUES PEREIRA, PEREIRA 

VERONICA:08916710 v_ELI0NICA:08916710642 
Dados:2024.06.19 15:09:47 

642 // -03'00' 
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PREFEITURA 

FROC•III 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie: Prestação de Serviços 

Resumo do Objeto: Contratação de empresa prestação de serviços necessários 

para que o município identifique a possibilidade da recuperação dos valores 

de imposto de renda que poderia ter se apropriado como renda nos últimos 

60 meses, referente As compras de mercadorias ou contratações de 

prestadores de serviços com regime de tributação diferente do regime 

simples nacional; serão realizadas auditorias, apurações e pericias 

necessárias, com a instalação e acesso A Plataforma SISMAPIR - Sistema de 

Mapeamento e Apuração do Imposto de Renda, por meio da qual se produzem 

as apurações necessárias a instrução dos requerimentos administrativos a 
serem apresentados à Receita Federal, visando atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Araci - Bahia. 

Modalidade: Inexigibilidade de licitação, conforme estabelecido no Artigo 

74, inciso III, da Lei 14.133/21. 

Órgão Solicitante: 0900 - Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

Unidade Orçamentária: 0901 - Secretaria Municipal da Fazenda e 

Planejamento 

Atividade: 2150 - Gestão e Manutenção das Ações - Fazenda e Planejamento 

- Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte de Recurso: 500 e 501 

Empresa Contratada 

LT DA 

N° do Contrato 

: IPABH INSTITUTO PRIME ADM DE BELO HORIZONTE 

: 123/2024 

Empenho da Despesa : 14 de junho de 2024 

Valor Total do Contrato : 0 valor estimado para o serviço é pautado 

conforme a quantia qual sera recuperada, em caso de êxito, incidirá 

percentual de 20% (Vinte por cento) sobre o proveito econômico que sera 

auferido. 
Vigência do Contrato 

Assina pela Contratante 

Assina pela Contratada 

: 12 (Doze) meses 

: MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 

: ISABEL MARIA DE NOVAES SOUSA 

P_RÉFEITUPATMUNI.G. IPAL DE-ARAD:BA - Pra d_NossaiSerthora do Con-crer -674;4;Ar-a-ci:lik -487ÃO;00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE, ARACt-BA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

ChiPS14.232.086/0001-92 
da CouceicAo, 4., Centro s Amei - DA - CEP; 48760-000 
146/3266-3076, o-mail: gabinetagaractba-gov•itc 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.* 1061/2024 

FORNECEDOR/PRESTADOR DOS SERVIÇOS: IPABH INSTITUTO PRIME ADM DE BELO 

HORIZONTE LTDA 

CNPJ: 18.194.104/0001-40 

END.: RUA JURUTI, N.° 157, SALA 09, RES OURO VERDE, IGARAPE, MINAS GERAIS, 

CEP: 32900-000. 

OBJETO: Prestação de serviços necessários para que o município identifique 

a possibilidade da recuperação dos valores de imposto de renda que poderia 

ter se apropriado como renda nos últimos 60 meses, referente As compras 

de mercadorias ou contratações de prestadores de serviços com regime de 

tributação diferente do regime simples nacional; serão realizadas 

auditorias, apurações e perícias necessárias, com a instalação e acesso A 

Plataforma SISMAPIR - Sistema de Mapeamento e Apuração do Imposto de Renda, 

por meio da qual se produzem as apurações necessárias A instrução dos 

requerimentos administrativos a serem apresentados A Receita Federal, 

visando atender as demandas da Prefeitura Municipal de Araci - Bahia. 

FINALIDADE: Justifica-se a contratação, tendo em vista tratar-se de 

empresa referenciada com profissionais qualificados com os requisitos 

necessários para firmar tal compromisso. 

VALOR: 0 valor estimado para o serviço 6' pautado conforme a quantia qual 

será recuperada, em caso de êxito, incidirá percehtual de 20% (vinte por 

cento) sobre o proveito econômico que sera auferido. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, INCISO III, DA LEI N.° 14.133/21. 

ooTAgko ORÇAMENTARIA: 

Orgao solicitante: 0900 - Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

Unidade Orçamentaria: 0901 - Secretaria Municipal da Fazenda e 

Planejamento 

Atividade: 2150 - Gestão e Manutenção das Ações - Fazenda e Planejamento 

Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte de Recurso: 500 e 501 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpalhodap.org.bd 
Sistema GedIndap -Atualização diária do sistema- Versão: 2024- Tipo Programs: 01-07 - Campo de Aplicahrdo. AD-04 

Certificado de Registro de Programas de Computador • Process° na BR 51 2017 000515-0 INP1 
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PREFEITURA - 

a 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N.° 123/2024 

0 MUNICÍPIO DE ARACI - Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, estabelecida à Praga Nossa Senhora da Conceição, n° 04, 
Bairro Centro, nesta Cidade de Araci - BA, cadastrada no CNPJ sob o n.° 
14.232.086/0001-92, representada neste ato pela Prefeita Municipal, SR.' 
MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA , brasileira, casada, portadora do RG: 
0743768108, CPF: 742.623.005-87, residente no povoado lagoa de cima, 
258, Zona Rural, CEP: 48760-000, município de ARACI- BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa IPABH INSTITUTO PRIME ADM DE BELO 
HORIZONTE LTDA, inscrita no CNPJ n.° 18.194.104/0001-40, estabelecida 
RUA JURUTI, N.° 157, SALA 09, RES OURO VERDE, IGARAPE, MINAS GERAIS, 
CEP: 32900-000, representado neste ato pelo sócio, Sr.a Isabel Maria de 
Novaes Sousa, CPF: 003.604.606-07, denominada dóravante de CONTRATADA, 
que subscrevem o presente, resolvem de comum acordo e observando as 
normas 'da Nova Lei de Licitações n.° 14.133/2021, firmar o presente 
Contrato que sera regido pelas cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato tem como fundamento legal o processo de 
inexigibilidade, tombado na Prefeitura Municipal de Araci sob n.° 
1061/2024, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pelo 
CONTRATADO, tendo sido observadas as disposições contidas na Lei Federal 
n.° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços necessários para 
que o município identifique a possibilidade da recuperação dos valores 
de imposto de renda que poderia ter se apropriado como renda nos últimos 
60 meses, referente as compras de mercadorias ou contratações de 
prestadores de serviços com regime de tributação diferente do regime 
simples nacional; sera() realizadas auditorias, apurações e perícias 
necessárias, com a instalação e acesso A Plataforma SISMAPIR - Sistema 
de Mapeamento e Apuração do Imposto de Renda, por meio da qual se 
produzem as apurações necessárias A instrução dos requerimentos 
administrativos a serem apresentados A Receita Federal, visando atender 
as demandas da Prefeitura Municipal de Araci - Bahia, constante no termo 

de referência da Inexigibilidade de Licitação n.° 1061/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por 
conta da Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Araci, à conta das 
seguintes programações: 

ISABEL Anew° de terrna 
MARIA DE 1 a4tr,,,rv8Ais
NOVA ES rICIIIM:03.0•1506 

SOUZA:00A, tta„, 9

0460697'  13:0834-03.00. 
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Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mail: gabinereetaraci.ba.gov.br 

PRtPEITURA-

AAAAA L140 I PAOMSSO 

Órgão Solicitante: 0900 - Secretaria Municipal da Fazenda e 

Planejamento 

Unidade Orçamentária: 0901 - Secretaria Municipal da Fazenda e 

Planejamento 

Atividade: 2150 - Gestão e Manutenção das Ações - Fazenda e 

Planejamento 

Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte de Recurso: 500 e 501 

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO: 

Pagar a CONTRATADA pela prestação dos serviços, o valor estimado 
para o serviço é pautado conforme a quantia qual sera' recuperada, em 

caso de êxito, incidirá percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 

proveito econômico que será auferido. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGiNCIA: 

A contratação sera celebrada com vigência de 12 (Doze) meses, a 

contar da data de assinatura do presente instrumento. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Sao obrigações decorrentes do presente Contrato: 

I - DO CONTRATADO: 

a) Prestar o(s) serviço(s) descrito(s) na Cláusula Segunda, de 

acordo com a proposta que se encontra anexa a este processo; 

b) Responder, pelos vícios e defeitos ocultos dos serviços; 

c) Receber o prego estipulado na Cláusula 'Quarta; 

d) Nos termos do quanto decidido no julgamento do Recurso 

Extraordinário com Repercussão Geral n° 1.293.453 e da Ação Civil 

Originária n° 2897 pelo Supremo Tribunal Federal, salvo os fornecedores 

optantes pelo regime de tributação Simples Nacional, os prestadores de 

serviços e fornecedores de bens, ao emitir as notas fiscais, faturas, 

boletos bancários ou quaisquer outros documentos de cobrança dos bens ou 

serviços, mesmo os que contenham código de barra, deverão informar o 

valor bruto do preço cobrado, com o destaque do Imposto de Renda a ser 

retido,  nos termos do art. 11, da IN da RYE n' 1234, de 11 de janeiro de 

2012 - anexo I, e o seu pagamento ser efetuado pelo valor liquido 

deduzido das respectivas retenções, cabendo a responsabilidade pelo 

recolhimento destas ao órgão ou A entidade adquirente do bem ou tomador 

dos serviços. 

II - DO CONTRATANTE: 
ISABEL MARIA "s"""oks. 
DE NOVAES MI= 
5OUZA:00364=ar 
460607/ isaatuanow 
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a) Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e 
situações estipuladas na Cláusula Quarta; 

b) Receber o(s) bem(s) ou serviço descrito(s) na Cláusula Segunda. 
c) Arcar com as despesas de passagens, hospedagens e refeições dos 

profissionais integrantes no quadro da empresa contratada, no período em 
que estiverem executando serviços dentro do município. 

§ 1° - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avançados neste 
instrumento. 

§ 2° - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de contestar, sem 
qualquer ônus, o serviço que não corresponda As características 
descritas na proposta apresentada pelo CONTRATADO. 

Parágrafo Único - 0 servidor responsável pela fiscalização deste 
contrato é o Sr.(a) ARANILTON ALMEIDA FARIAS, CPF sob n.' 857.560.755-
34. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas 
contidas neste contrato sujeitará a CONTRATAM as sanções prevista nos 
arts. 156 e 157 da Lei n° 14.133/21 e suas derivadas, garantida a prévia 
e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1° - A inexecução, parcial ou total do contrato ensejará a 
suspensão ou a imposição da declaração de idoneidade para licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de Araci e multa, de acordo com a 

gravidade da infração; 

§ 2° - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração 

nos seguintes limites máximos; 

I - 0,3% (três décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

II - 0,7% (sete décimos por cento), sobre o valor da parte do 

serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 3° - A administração se reserva ao direito de descontar do 
pagamento devido .1 CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 
imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas. 

§ 4° - As multas previstas nesta clealsula não tem caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá o(a) CONTRATADO(A), da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO: 

A rescisão deste termo estará sujeita às regras estabelecidas nos 

Artigos 124 a 139 da Lei n° 14.133/21, dando-lhe causa, em especial: 

ISABEL MARIA DE 4.44:NN4444Ne ,o4 smammnot 
NOVAES 46461 
SOUZA00360460
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I - A inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de 
tal forma que não subsista condições para a continuidade do mesmo; 

Parágrafo Único - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de 
Contrato, através de Termo de Aditivo a ele, onde se observem as regras 
previstas na Legislação Contratual especifica sobre o assunto, assim 
como prorroga-lo quando do seu vencimento além da alteração de 25% pelas 
mesmas condições a critério da contratante: de acordo a lei n.° 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DO FORO: 

Fica eleito o foro • do Município de Araci, em detrimento de 
qualquer outro por mais privilégio que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem As partes o 
presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
dando-o como bom e valioso, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Araci - Bahia, 14 de junho de 2024 

----(35ea-jrd 
MARIA BETIVÂNIA LIMA DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por ISABEL MARIA DE .k ISABEL MARIA DE NOVAES 
NOVAES 50UZA:00360460607 
SOUZA:00360460667. Dados: 2024.06.19 15,0738 

be -0300' 

IPABH INSTITUTO PRIME ADM DE BELO HORIZONTE LTDA 

ISABEL MARIA DE NOVAES SOUSA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Assinado de forma digital NATHALIA _'4 por NATHAUA RODRIGUES 
RG : RODRIGUES PEREIRA, PEREIRA 

VERONICA:08916710 v_ELI0NICA:08916710642 
Dados:2024.06.19 15:09:47 

642 // -03'00' 
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Nome: 
RG : 09 
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PREFEITURA 
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000 12 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Comissão de Contratação 
Para: Secretário Municipal de Administração 
Att. Sr. Renan Ezequiel Sousa da Silva 
Assunto: INEXIGIBILIDADE N.° 1061/2024 

Senhor Secretário, 

Estamos encaminhando Resumo do Contrato, firmado com o intuito de 
Contratação de empresa para prestação de serviços necessários para que o 
município identifique a possibilidade da recuperação dos valores de 
imposto de renda que poderia ter se apropriado como renda nos últimos 60 
meses, referente As compras de mercadorias ou contratações de prestadores 
de serviços com regime de tributação diferente do regime simples nacional; 
serão realizadas auditorias, apurações e perícias necessárias, com a 
instalação e acesso A Plataforma SISMAPIR - Sistema de Mapeamento e 
Apuração do Imposto de Renda, por meio da qual se produzem as apurações 
necessárias à instrução dos requerimentos administrativos a serem 

-apresentados A Receita Federal, para que V.Sa. se digne a publicar no 
lural desta Prefeitura, em jornais de grande circulação ou diário oficial, 
bem como, no portal nacional de compras públicas - PNCP, para que chegue 
ao conhecimento dos interessados e em cumprimento ao que determina a Lei 
Federal 14.133/21. 

Araci-Bahia, 14 de junho de 2024 

Cleidson Matos Barreto 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 

Estado da Bahia 
CNPJ 14.232.086/0001-92 

Praça Nossa Senhora da Conceigao, 4, Centro - Araci - BA - CEP: 48760-000 
Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mad: gabinete@aracs.ba.gov.br AAAAAA HO fl PROGRESSO - 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie: Prestação de Serviços 

Resumo do Objeto: Contratação de empresa prestação de serviços necessários 

para que o município identifique a possibilidade da recuperação dos valores 

de imposto de renda que poderia ter se apropriado como renda nos últimos 

60 meses, referente As compras de mercadorias ou contratações de 

prestadores de serviços com regime de tributação diferente do regime 

5imp1e5 nacional; serão realizadas auditorias, apurações e perícias 

necessárias, com a instalação e acesso & Plataforma SISMAPIR - Sistema de 

Mapeamento e Apuração do Imposto de Renda, por meio da qual se produzem 

as apurações necessaries à instrução dos requerimentos administrativos a 

serem apresentados A Receita Federal, visando atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Araci - Bahia. 

Modalidade: Inexigibilidade de licitação, conforme estabelecido no Artigo 

74, inciso III, da Lei 14.133/21. 

Órgão Solicitante: 0900 - Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

Unidade Orçamentária: 0901 - Secretaria Municipal da Fazenda e 

-Planejamento 

'Atividade: 2150 - Gestão e Manutenção das Ações - Fazenda e Planejamento 

Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte de Recurso: 500 e 501 

Empresa Contratada : IPABH INSTITUTO PRIME ADM DE BELO HORIZONTE 

LT DA 

N° do Contrato : 123/2024 

Empenho da Despesa : 14 de junho de 2024 

Valor Total do Contrato : 0 valor estimado para o serviço é pautado 

conforme a quantia qual será recuperada, em caso de êxito, incidirá 

percentual de 20% (Vinte por cento) sobre o proveito econômico que será 

auferido. 
Vigência do Contrato : 12 (Doze) meses 

Assina pela Contratante : MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 

Assina pela Contratada : ISABEL MARIA DE NOVAES SOUSA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 

Estado da Bahia 
CNPJ 14.232.086/0001-92 

Praga Nossa Senhora da Conceição. 4. Centro - Aram - BA - CEP: 48760-000 
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PREFEITURA 
- 

PROE, 

ORDEM DE SERVIÇO 

A Prefeitura Municipal de ABACI, Estado da Bahia, em vista do contrato 
firmado em 14 de junho de 2024, apresenta a empresa IPABH INSTITUTO PRIME 
ADM DE BELO HORIZONTE LTDA a presente ordem, para que seja realizada a 
prestação de serviço. 

9Araci - Ba, 14 de junho de 2024 

MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.232.086/0001-92 
Praça Nossa Senhora da Conceição. 4. Centro - Al-ad.- BA - CEP: 48760-000 

Tel:(75) 3266-2146 / 3266-3076, e-mail: gabinete@araci.ba.gov.br „ 

PREFEITURA 

E PROC RR S OO „ 

DECLARAÇÃO DE puELIcflo 

Eu, Renan Ezequiel Sousa da Silva, Secretário Municipal de Administração 
da Prefeitura Municipal de Araci, Estado da Bahia, DECLARO, para os devidos 
fins de direito, que o extrato da inexigibilidade n.° 1061/2024 e resumo 
do contrato de prestação de serviço n.° 123/2024, com a empresa 'HASH 
INSTITUTO PRIME ADM DE BELO HORIZONTE LTDA, foi publicado conforme o 
disposto na Lei n.° 14.133/21. 

E, para tanto, firmo o presente para que produza seus legais efeitos. 

Araci-Bahia, 25 de junho de 2024 

Renan Ezàa5ieI Sousa dá Silva 
Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA CI 
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Tel:(75)3266-2146/ 3266-3076, e-mail: gabinetegatrachba.goo.br 

PREFEITURA 

FROC•III 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Espécie: Prestação de Serviços 

Resumo do Objeto: Contratação de empresa prestação de serviços necessários 

para que o município identifique a possibilidade da recuperação dos valores 

de imposto de renda que poderia ter se apropriado como renda nos últimos 

60 meses, referente As compras de mercadorias ou contratações de 

prestadores de serviços com regime de tributação diferente do regime 

simples nacional; serão realizadas auditorias, apurações e pericias 

necessárias, com a instalação e acesso A Plataforma SISMAPIR - Sistema de 

Mapeamento e Apuração do Imposto de Renda, por meio da qual se produzem 

as apurações necessárias a instrução dos requerimentos administrativos a 
serem apresentados à Receita Federal, visando atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Araci - Bahia. 

Modalidade: Inexigibilidade de licitação, conforme estabelecido no Artigo 

74, inciso III, da Lei 14.133/21. 

Órgão Solicitante: 0900 - Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

Unidade Orçamentária: 0901 - Secretaria Municipal da Fazenda e 

Planejamento 

Atividade: 2150 - Gestão e Manutenção das Ações - Fazenda e Planejamento 

- Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte de Recurso: 500 e 501 

Empresa Contratada 

LT DA 

N° do Contrato 

: IPABH INSTITUTO PRIME ADM DE BELO HORIZONTE 

: 123/2024 

Empenho da Despesa : 14 de junho de 2024 

Valor Total do Contrato : 0 valor estimado para o serviço é pautado 

conforme a quantia qual sera recuperada, em caso de êxito, incidirá 

percentual de 20% (Vinte por cento) sobre o proveito econômico que sera 

auferido. 
Vigência do Contrato 

Assina pela Contratante 

Assina pela Contratada 

: 12 (Doze) meses 

: MARIA BETIVANIA LIMA DA SILVA 

: ISABEL MARIA DE NOVAES SOUSA 

P_RÉFEITUPATMUNI.G. IPAL DE-ARAD:BA - Pra d_NossaiSerthora do Con-crer -674;4;Ar-a-ci:lik -487ÃO;00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

JUNTOS VAMOS AVANÇAR 

TERMO DO CONTRATO N°068/2023 40 1* 

A Prefeitura Canguaretama/RN, coin sede no(a) Pm-0 Augusto Severo, 242, centro, 

Canguaretama/IM inscrito(a) no CNIPJ/MF sob o n° 08.365.017/0001-54, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito(a) Constitucional João Wilson de Andrade Ribeiro Filho, 

inscrito(a) DO CPF sob .o n°026.373004-26, doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), 

e IPABII INSTITUTO PRIME ADMINISTRAÇÃO DE BELO HORIZONTE LTDA. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 18.194.104/0001-40, sediado(a) 5 Rua Juriti, 157. 

Residencial Ouro Verde, Igarape/MG, CEP 32.900-000 doravante designada 

CON-TRATADA, neste ato reprcsentada pelo(a) Sr.(a) HIPOLITO GAEDELHA REMIGIO, 

brasileiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, inscrito no Cadastro dc Pessoas 

Físicas sob o a° 264,291.954-49, tem entre si, justo c avençado, e celebrant, por fora do 

presente instrumento, elhborado de acordo com Minuta examinada pela Procuradoria do 

Mtmicipio de Canguaretama, c> '.t do disposto no Parágrafo Clnico, do artigo 38, da Lei n" 

8.666, dc 21 de Junho de 1993, e autorizado por despacho da Prefeito do Município de 

Canguaretama. CHI CallibilllidadC coin o disposto no artigo 61, da Lei n° 8.666/93, exarado no 

Processo dc Inexigibilidade a°032/2023, objeto: A contratação de empresaespecializada nos 

serviços de RECUPERAÇÃO DOS VALORES DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE 

QUALQUER NATUREZA devido pelos prestadores e tomadores de serviços, em especial, 

Ror Bancos, a Cartários c a concessionárias na área do município, observadas as disposições 

da Lei n°8.666/93, c maliante as seguintes eláusulas_e condições: 

CLÁVSULA PRIMEIRA ;DO OBJETO, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ern deem-facia da adjudicação que lhe foi feita, cm 

conformidade corn o Processo de Inexigibilidade n° 032/2023, a CONTRATADA obriga-se A 

exectiçao dos serviços infra descritos ao Poder Exceutis-o du Município Canguaretama, no 

Estado do Rio Grande do Norte, 

ITEM SERVIÇO UND QTD PERCENTUAL (%) 

01 

A contratação de .empresa 
especializada. nos serviços. de 

RECUPERAÇÃO DOS VALORES 
DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 
DE QUALQUER NATUREZA 
devido pelos prestadores e tomadort. 
de serviços, em especial, por Bancos, 
a Canários e a concessionárias na 
Area do município, 

SER 20,00% 

PARAGRAFO.SEGUNDO - DA uoCUMirTPAçÃo PROCESSUAL 

Qberleeerá ao estipulado neste Contrato.liem como As disposições constantes dos documentos 

adiante. .enumerados,, que. integram o Protesso dc Inexigibilidade rt° 032/2023 c que, 

independenternente .de. transerição, fazem. wane integrante e: complementar deste mesmo 

Instrumento, no que:não'o contrariaremz 

Prnça Augusto ,Severo, 242 Centro, Canguaretama/RN CEP 59.1.90-000 
CNN: 08.365.017/0001-54 ISABEL MARIA OE NOVAES ITAttl"  digkaiSPN

SOUZA,30360460607 SOVIM°36°' 6“ °7
Mot 202111 0914.2045 .03%/1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Ft EFE IT U RA Ail UNI CI PA L DE CANGUARETAMA 

JUNTOS VAMOS AVANÇAR 

Termo de Referenda; 

b) Proposta e documentos qua a acompanham, firmados pela CONTRATADA. 

PARÁG,RAFO TERCEIRO —DA NEXIGIBILIDADE 

O fornecimento do objeto da incxigibilidade está dc acordo corn o disposto na Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes, conforme constante no Processo de 

Inexigibilidade n° 032/2023, mencionado na alinea "a" do Parigmfo Primeiro desta CI:insult; 

cujo termo de inexigibilidade sera publicado no Diririo Oficial do Municipio de 

Canguaretamil/RN. 

CLÁUSULA SgG UNDA - DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Contrato tem corno termo inicial a data de sua 

assinatura e termo final o dia 31 de dezembm de 2023, podendo ser prorrogado por vontade 

das panes ou cm razzlo da continuidade dos proeessos judiciais c administrativos decorrentes 

da execução do objeto dessc contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Em caso de rescisão contratual antes do triMsito em julgado das 

demandas judiciais c acIministmtiva.s proposta pelo Contratante, deverd ser observada 

rep-as da Clausula anterior, nos tennus du artigo 59 da Lei rt° 8.666193. 

CLAptSULA TERCEIRA - »As oumpAçõEs DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obrioar-se-d: 
a) Fornecer os serviços contratados, objeto deste instrumento, corn presteza e diligeneia, 

dentro dos melhores Indices de pucka° e qualidade, respeitando as normas técnicas e padrões 

existentes, assim corm os deveres de ética profissional estabelecidos pela legislação. 

b) Dar total garantia quanto a qualidade dos seniços ora contratados, bem como efetuar a 

retificação imediata, e totalmente As suas expensas, de qualquer servieo realizado 

comprovadamente fora das especificações tecnieas profissionais, dos padrões normais de 

qualidades, com defeito ou vicio, portantu, fora das especificacecs tecnicas e padrões de etiea 

e/ou qualidade instituídos pela Legislação pertinente hmatária; 

c) Havendo erro procedimental, os profissionais responsabilizam-se exclusivamente pelo 

mesmo; 
d) Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, plevideneitirios, fiscais, comerciais e 

tributdrios, resultantes da execução deste co! trato, nos tcnnos do disposto no artigo 71 da Lei 

Federal 8666/93 e suas alterações; 
e) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessairios para tanto, de acordo corn a demanda ora contmtada; 

Acatar as requisições de realização dos serviços objeto dcste contrato, através de ordem de 

execução, obedecendo aos prazos estipulados pelo Municipio e pela legislação para cada 

demanda encarninhada; 
g) Entregar Cenidões cow todas as obriaações tributúrias quitadas. 

h) Emitir nota Fiscal c recibo. 
i) Prestar contas das quantias recebidas do CONTRATANTE, a auto de despesas, 

apresentando justificativas e comprovantes de despesas autorizadas. 

Praça-Augusto Severo, 242, centro. CanguaretamaIRN CEP 59.190-000 

CNN: 08.365.017/0001-$4 ISA8r A DE =Vital "'  or
5 SORAO1360.10001:17 

50UZA:00369460607 Dite.:21:11311,091t114? 41E0 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAM 
JUNTOS VAMPS AVANÇAR 

j) Mantcr, durante toda a execução do contrato, todas as condiçÕes que ensejaram e 

possibilitaram sua contratação com o Municipio 

CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obricar-se-ár 
a) Proporeionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer os serviços 

dentin das normas do Contrato a ser celebrate; 

b) Fiscalizar o fornecimento dos serviços, podendo sustar, recusar, quaisquer serviços que 

nao esteja dc acordo corn as especificações aprcsentarlas; 

c) Notificar a CONTRATADA, qualquer irregularidade que venha ocomer durante a 

csecução das serviços; 
U) Efetuar o pagamento dos serviços em conform idade com o especificado neste contrato; 

c) Efetivar cópias de processos c entregar os documentos necessarios a propositura e defesa 

das demandas ando o fornecimento de dados e documentos de exclusiva responsabilidade da 

contratante :e a efetivação de el:rajas 6ttus seu. 
Fornecer todas as informações necessárias i cxecucao dos serviços dcsentos in Cláusula 

E n e seus incisos, bem C91110 adimplir as despesas de viagem (transporte, estadia e 

alimentação) dos súclos ou, representantes do CONTRATADO para a pratica de atos 

processuais pertinentes ao objeto deste contrato (quando necessárias), gastos de postagem ou 

remessa junto a ECT.,cópias reprográficas e autenticações, pagamento de perito contabil &on 

assistente técnico, ou quaisquer valores cujo dispêndio tome-se necessário no curso da lide, 

desde que autorizadas previamente pelo CONTRATANTE; 

CLAUSULA ()UINTA DO PRECO 

A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA, no que tange aos serviços prestados, o 

percentual de 20% (Vinte porcento) do montante que cfetivamente o municipio recuperar, ate 

o fim do presente exercício, conforme adjudicados e homologados na Inexigibilidade n° 

03212023. 

cLikusuLA sErrA REr eTuhq;konttvisM, po PRECQ 

Seri permitida a repactuação du cuntrato, a contar da data da proposta ou da data do 

orçamento a que a proposta se referir, ou da data da áltimdrepactuação, conforme 0 caso. 

Criberd à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso, assim corno, a 

dernonstração analitica de cada repactuaçao, quando for o caso, a ser aprovado pela Finanças. 

Observadas ..as determinações legais aplicaveis, o valor pactuado poderá ser revisto mediante 

solieitaçan da Contratada ou Contratante, COM vistas à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. conforme disposto no artigo 65, inciso II. alínea "d", da Lei if 

8.666/93. 

CLAUSULA SÉTIMA-- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente com o presente, objeto desta licitaçao. correrá no exercício de 2022 r3/4

coma das Dotações Orcamentarias: 

FONTE DE RECURSO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
Unid. Adm.: 02 - Finanças 

Praça.Augusto SeVeit), 242,- Centro, Canguaretama/RN CEP 59.190-000 
CNN: 08.365.017/0001-54 
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001 — Secretaria Municipal de Finanças 

Proj/Ativ.: 2.062 — Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Finanças 

Nat. Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500000000 — Recursos Não Vinculados dc Impostos 

Todos do Orçamento Geral do Municipio dc Canguaretama para o exercício corrente se for o 

caso, à conta das dotagties orçamentarias próprias para atender as despesas da mesma 

natureza. 

26 ,0 

CLAUSULA OITAVA -DO PAGAMENTO 

8.1 Pela perfeitzt entrega do objeto, a PRE.FETFURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

efetuará o pagamento dos serviços prestados, em moeda corrente, atravtis de transferacia 

baneária, ern ate 30 (trinta) dias da data do atesto. 

8.2 0 praz_o de vencimento da nota liscal/fatura r fixado ern uma i'nica data, 

preferencialmente no dia 10 (dez) do mês; 

8.3. A nota fiseaUfatura deveri discriminar as alíquotas dos. impostos e contribuições inclusos 

no preço: 

AA, 0 flamer° do CNN, constante da iIttura. deverá ser aquele fornecido na fase de 

hahilitpç& da licitação; 

8.5 Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades c inicio do procedimento dc 

liquidação de despt.a. o fornecedor Eleven) protocolar a nota fiscal, solicitaçrlo de cobrança, 

fatura ou instrumento equivalente emitido pelt) fornecedor no Setor dc Protocolo da Prefeitura 

Municipal de CanguaretamaaN. cujo endereço encontra-se no cabeçalho deste Edital. 

Alem da nota fiscaL solieitação de cobrança. fatura ou instrumento equivalente, o 

contratado,deved apresentar os seguintes documentos: 

8,5.1.1 certidões negativas de drIbitos Municipal, Estadual, Federal, Previdencifiria, do FOTS 

e exarada pela Justiça do Trabalho. devidamente acompanhadas da prova de sua autenticidade 

e da observiincia do prazo de validade: 

8.5.12 demais d cuMentos necessários para .0 comprovaçrlo da despesa. 

8.52. 0 procedimento do liquidaçao du despesa cleved ser concluido pela Finanças. no 

prazo maximo de 30 (trinta) dias: eorridos a coma do protocolo da nota fiscal, solicitação de 

cobmnça, fatura ou instrument° equivalente. conforme preceitua o item 8.5. 

8.6. Apbs o atendimento do previsto nos hens anteriores, o gestor de contrato responsa vel 

pelo atesto da despesa conferirá a documentaçho comprobatória exigida pela legislação em 

vigor, verificandó, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos 

drgilos expedidores e verificará se os serviços prestados atendem as especificações e 

condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964, c, não havendo qualquer pendimeia, em itirá o Termo de Recebimento 

Definitivo. 

Praça Augusto Severn, 242, Centro, Canguaretama/RN CEP 59.190-000 
CNP): 08.365.017/0001-54 
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1.4, oat 

8.6:1 0 gestor do contrato/ata de registro de prego decorrente deste processo lieltatorio 

será indicado mediante despacho do ordenador de despes; o qual integrant os autos e fará 

parte deste independentemente de transcrição. 

Li Havendo err° na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

contratação ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, come, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente dc permlidade imposta ou inadimplancia. 

interrompar-sc-ao os prazos oponiveis ao Poder Executivo de Canguaretatna/RN 

ext.Iubi*rauaente quauto ao fornecedor, o qual sera retirado da ordem cronologia' das 

ficando o pagamento sobrestado até que o contratado providencie as medidfts 

saucadoras. 

8.8 Apus a resolução das pendências idcraiticadas, conforme preve o item anterior, o 

fornecedor sera mposicionado na lista classilicatória a partir da regularização das falluts e/ou, 

caso seja necessario„da entissão de nova documento fiscal, momento cm qua sera reiniciada a 

contagem dos prazos de liquidação c pagamento oponivcis a Unidade administrativa 

contratante. 

8.9 Não havendo regularização, a Finanças deveri comunicar aos árgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplencia do fornecedor, bem como quanto a 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seas créditos. 

8.10 Persistindo a irregularidade, a. Finanças deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondence, assegurada a contratada a 

ampin defesa. 

8.11 Nenhum pagamento sera efe uado an fornecedor, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou 

inadiMplacia, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer nature.= 

8.12 0 pagamento sera realizado no prazo maxim de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

emissão do lento de Recebimento Deliniti‘o pelo gestor de commloyesponsivel pal° atesto 

da despes; õa do transcurso de etapa ou de. panela, contamo qua previsto c autorizado o 

parcelamento da prestação cm conformidade corn o cronograrna dc execução e o cronograrna 

financeiro, desde que inexistentes quaisquer pendancias e não ultrapassado o prazo de 45 

(quarenta e cilia)) dias contados do protocolo da Nota Fiscal pclo fornecedor, prestador de 

serviços ou responsável pela execução de obras no Setor dc Contratos 

8.13, Sera considerada data do pagamento o dia cm que constar conio emitida' ordem 

banearia para pagamento. 

8.14. Caso a identificação dc cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato 

sera informado ao fornecedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 

proximo documento dc cobrança cem dobro por meio de compensação: 

T. 1JSjjL NONA- DA EXECUCÂO DO CONTRATO 

a_Aegasto Sev , 247, Centro, Cammaretama/RN CEP 59 
CNN: 08.365.017/0001-54 

0-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

JUNTOS VAMOS AVANÇAR 

0 Connate .devcrál ser executado fielmente pelas pages, da acordo com as clausul, 

contratuais e as normas enumeradas na Lei n° 8.666/93, respondendo cada unia pelas  

consequências dc sua inaxacução total on parcial. 

PAILÁGRAFO PRIMEIRO - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-sc a aceitar, nas miasmas condições contratuais, e mediante Termo 

Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessities ao objeto, quanto ao 

ou supressão de quantidades, a criteria exclusive do Contratante até o limite de 

e cinco por canto) do valor inicial do Centralia (de acordo tom o art. 65, § 1°, da 

,cLízvs,w4.1*.ci.m. A- pAsi.§PALLTAÇÃQ 

A Dscalitação sera exereida por um representante da CONTRATANTE, neste ate 

denominado. FISCAL, devidamente credenciado pela Prefeito Municipal da Cidade de 

Canguarctama, no Estado do Rio Grande do Norte, ao qual competirá dirimir as dévidas que 

surgirem no curso da execuçtio e que de tudo darn ciência ao credenciado (da acordo com 

art. 67, da Lei n° 8.666/93), a quem, igualmcnte. competirá anotar todas as ocorrências, faltas 

e defeitos relacionados com o fornecimento, podendo tal atividade ser a qualquer tempo 

exercido pela Prefeito Municipal diletamente, independente de delegação. 

PARÁGRAFÕ ÚNICO —DA RESPONSABILIDADE 

A Fiscalização de que until esta Chlusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 

bnperfeiçoes técnieus, vicio redibitório, e, na ocorrancia deste, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepestos (de acordo com o 

art: 70, da Lei re 8,666193). 

cli,kOptAiptunp.' DIA - DA INEXECLIÇÁO E DA RESCISÃO 

A inexcettção total ou parcial do contrate enseja a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido 

de piano direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial. se vier 

a acontecer uma das ocorrências prescritas nos art. 77 a 80, da Lei if 8,666, de 21.06.93. 

CLAUSULA DECIMA SEG UNDA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

Se a Contratada mantiver a proposta que ensejou ego contrato, falhar ou fraudar n fl

execução do contrato, comportar-se de modo initiánco, fizer declaração falsa ou cometer 

Banda fiscal garantida o direito prévio cIa citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 

c contratar coin a Finanças, pelo pram de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinants da1 punição ou até qua seju promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidadc. 

PARÁG RAF° PRIMEIRO _ DAS PENALIDADES 

Contratada ficara u3efta, ainda, 'as seguintes penalidades: 

Augusto ,' 242, Centro, Canguaretarna/RN CEP-59,190-000 

CNN: 08.365.017/0001:54 
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e) Multa de 9,1% (um decimo por canto) do valor total do Contrato, aplicável dia de 

atraso, no caso de descumpritnento do mesmo; c 

U) Multa de 2% (dois por canto) do valor total do Contrato por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato, aplicada cm dobro no caso de reincidãncia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO— DÁ MULTA 

Se o valor da multa ado for pago, sera cobrado administrativamente c, em caso de 

descumprimento, será descontada dos pagamentos derides, podendo, ainda, ser inscrito como 

Divida Ativa du Muiticipio de Canguaretaina c cobrado judicialmente. O valor da(s) multa(s) 

aPlicaLla(s) deverá(ao) ser recolhido(s) cm qualquer ag&Icia integrante da Rede Arrecadadora 

do Município de Cunguaretama, por meio dc Documento de Arrecadação do Municipio de 

Canguaretama, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, ou 

diretarnente na Seerctaria de Finanças do Klunicipio em comento, se assim for dcterminado 

pela Contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — DA CUMULATIVIDADE 

As sanções previstas nos hens a) c b) do parágrafo primeiro desta clausula poder5o ser 

aplicadas juntamente corn a do caput desta cláusuln, facultada ft de fesa previa do interessado 

no respectivo processo. exaltando o principio do Contraditório c da Ampla Defesa, no prazo 

de (05) cinco dias úteis. 

PARAGRAFO QUARTO — DO REGISTRO 

As penalidades serão registradas no órgito legal, e no caso do impedimento de licitar e 

contratar corn a Finanças. o licitante será descredenciado por igual período, sent prejuízo das 

multas previstas no parágrafo primeiro desta cláusula c,das demais cominações legais. 

PARÁCIRÁFO QUINTO — DA DEFESA PRÉVIA 

NQS termos dos art 81 a 88, da Lei n° 3.666/93 fica a CONTRATADA garantida a previa 

defesa, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  — DOS ENCARCOS LEGAIS 

Todo o tributo quer sejam Federais. Estaduais, decorrentes da execuçao dste contrato, sento 

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não se responsabilizando 

CONTRATANTE por qualquer indenização tat restituição a cssc titulo. 

CLAUSULA DECAL& QUARTA —DO CONTROLE DAS DESPESÁS 

0 controle das despesas decorrentes deste contrato sera efetuado pew Tribunal de Comas du 

Estado do Riu Grande do Norte. Verificada a ilegalidade deste contrato pelo Tribunal de 

Contas do Estado, sera' etc declarado insubsistente, sem que caiba CONTRATADA 

qualquer direito à indenização ou restituição. 

- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —'DOS ANEXOS DOICONTRATO 

Augusto Severo, 242, Centro, CanguaretamafRN CEP 59.190-000 

CNPJ: 08.365.017/0001-54 
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Fazem pane integrante deste contrato, a proposta apresentada pela CONTRATADA, autuada 

aos autos do Processo de inexigibilidade n°032/2023. 

CLAUSULA DÉCIMASEXTA pOS RESPONnVEIS TÉCNICOS 

PARÁGRAFO vRimErRo - O respon.sivel pela xccuçâo dos serviços jurídicos ora 

contmtados4 o advogado Hipõlito Gadellm Remigio, 

PARÁGRAF0 SEGUNDO -O CONTRATADG podcrá se fazer substituir por 

advogatlos efou estigharius a ele vinculados, nfio havendo, entretanto, qualquer vinculaeáo 

direta c pagamento de Imcordrios aos prepostos, pelo CONTRATANTE. 

1 Nas ocasiões em que o CONTRATADO fin substituido, pcnnaneeerao villidas as demais 

obrigações contratuais de ambas as panes. 

CLAUSULA DIÉCIMA SETIMA - eutlycAçÂo 

Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicaçiio do extrato tio Contrato e sous 

eventuais Termos de Aditivos em mcio oficial, até o quinto dia (nil do iMIs subsequente, a 

qual deverá efetivat no prazo de ate 20 (vhile) dias, coutados daquela data, nos termos do 

artigo 61, parágrafo onico,da Lei n° 8.666/93, combinado coin o Anexo I, art. 22, do Decreto-

lei n° 3.555/2000. 

CLAU.SULA DÉCIMA SÉTINIA -pp FoRo 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca dc 

Canguaretama, da1 Seção Judiciária no Estado do Rio Grande do Norte. 

para fi1fl1C72, e como prova de ussitit haverem, entrc si, itiostsdo e contralado,

presente Contrato e layrado o presente Contrato, cujo exuato sera publicado no Diário Oficial 

do Município de Canguaretama/RN, o qual, depois de lido c achado C011ibMIC, é assinado 

pelas partes CONTRAI'ANTES e pelas testemurthas abaixo nomeadas, dele cxtraindo-seus 

cópias necessárias para sua aprovagfto e e:ecui,:flo. 

Canguaretama/RN, cm 16 de agosto de 2023. 

Prefeitura Municipal do Canguaretama 
cbw.1: 08.365.017/0001-54 

ISABEL MARIA DE Alih.d. de In &OA por CONTRATANTE 
I MAUL MIA DEWY'S-5 

NOVAES 
SOUZA:00360460667 t ig lia°23." 1.1“ n6

IFABH INSTITUTO PRIME AMAIN IsTmçÃo DEI3ELO HORIZONTE LTOA 

CNN; 41.156.374/0001-88 
CONTRATADA 

US Severo, 24"1 Centro, Canguaretama/RN CEP 59.190-000 
CNP1:08.365.017m91-54 
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TEI 0 DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N0 321Z023 

Fot declarada inexigível a realizaçau do certarnc licitatório para a contrataçao 

de empresa especialirsula nos serviços de RECUPERAÇÃO DOS VALORES DE IMPOST° 

SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA devido pelos prestadures e tomadoms de 

seryiços', em especial, por Bancos a Cartórios e a concessionarias na area do municipio. A 

motivagao se chi pela impossibilidade da real izaçao de concorrência em face da singularidade 

do serviço, nos termos do art, 25, inciso II, da Lei 8.666/93, o que se faz impossível 

determinaçao de critério objetivo de concorrência. Cuntrata-se, portanto, a IPA1311 

INSTITUTO PRIME ADMINISTRAÇÃO DE BELO HORIZONTE LTDA, CNRI: 

18.194.104/000140, prestador do serviço em tela. 

Canguarentina/RN, em 16 de tmosto de 2023. 

Joao Wilson de Afidrade Ribeiro Filho 
Prefetto Constitticional do Municlpio de Canguaretama 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETANLA 
EXTRATO LW CONTRATO N°06812023. 

INEXIGIBILIDADE 032/2023 

CONTRATANTE: Mun eipio de Canguaretatna/ Prefeitura Municipal 

CONTRATADO: IPABII INSTITUTO PRIME ADMINISTRAÇÃO DE BELO 

TIORIZONTE LTDA 

CNPJ: 18.194.194/0001-40 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitaçao. 

OBJETO: A contratação de empresa especializada nos serviços de RECUPERAÇÃO DOS 

VALORES DE IMPOSTO SOBRE SE,RVIÇO DE QUALQUER NATUREZA devido pelos 

prestadores e tomadores de serviços em especial, por Bancos, ti Carlório:, c U coneessionaria> 
an area do municfpio. 

VALOR TOTAL: Pagara CONTRATADA. no que tange aos serviçosprestados, o 

percentual de 20% (Vii teporcento) do montante que efeiivainente o município recuperar. 

DATA DE ASSINATURA: 16/0812023. 

VIGÊNCIA: 16108/2023 a 31/12(2023. 

FIJNDAMENTO LEGAL: Lei 8.0 619:3-

DOTACÃO: 
Unid. Adm.: 02 -Finanças 

001 — Secretaria Municipal de Finanças 
ProjiAtiv.: 2.062— Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Finanças 
Nat. Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Tcrceiros— PcssoaJurIdiea 
Fonte: 1500000000 — Recursos Nao Vinculados de Impostos 
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PrefeiÍuraMuñich1aF4e,canEuathtlinà latpsflivetvw.diario unicipaLcont.brifen terialD261)2AE., 

ESflhiø.flO RIO tiRANK: DO f,i0KrEt 
:FEITUIL MUNICIPAL DE CANGUARETÁMA 

COMISSÂO PERMANENT': DE LIC11:4011

IERAIO DE ILSTIFICKAO EXIGID11.1D4 D}: DC LI CI rapIo 
usa-ens.rait 

O Ordcnador de Despcsas da PREFEITURA MUNICIPAL 1)E 
CANGUARETA MA, nn uso de. suns airibuieZes qua Inc saw 
confcridos pela Lei Orgónica Municipal, c de acordo corn o quo 
dctosnins o art. 26 da Lei n'' 8.666/93. e considerando o que 
consta do processo adm inistrativo qua trata da contrataaa° da 
empresa 'PAM INSTITUTO PRIME ADMINISTRACAO ()E 
BELO IIORIZONTE LTDA, vem IIATIFICAR a declaraçao 
de inexigibilidade de licitaçao parta contratagno da. referida 
empresa, cletemtinando que se proteda a publicacao do devido 
extrato. 

CANGUARETAMA - RN, ern 10 de Agora' de 2023 

1040 WILSON DEA-NDIt4DL: RIEL7120 FILII0 
Prefeito Municipal 

Publicado port 
lierieles Jonas Peixoto Samos 

Código Identificador: I D26D2AE 

Mate:it ptiblicada no Diario °tidal dos Mtinicipios do EstadO 
do Rio Orande doNorte no dia 24/08/2023. Edina 3104-

verificação de ataenticidade da matéria podescr feita 
inforntando o código ificatificador no site: 
littps://www.diariom unieipi.com.briremu at/ 

24/04i2023, 08:03 
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CODILACIPEILDANENTE DE LICITAE:%? 
_EXTRATO DE CDNERXTOM141.41023 I NEN IGI WM DADE 4111-11123-PkIC 

CONTRATO 06812023 

INEXIGIBILIDADE IN° 03 
PMC 

CONTRATANTE.--; PREFEITURA 
CANGUARETAMA 

CO NTRATAI)A(0).—: I Pali INSTITUTO PRIME 
ADMINISTRACAO DE BELO HORIZONTE LIDA 

A contrataçAn de empresa 
especializada nos serviços de, RECUPERAÇÃO DOS 
VALORES DE IMPOS'110 SCORE SERVIÇO DE 
QuALquek NATuREziA devido pclus prestadures c 
tomadores de servicos. em especial, por Bailees, a Cartbrios e a 
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O 58 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

JUNTOS VAMOS AVANÇAR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2023 
INEXIGIBILIDADE 032-2023-PMC 

CONTRATO N° • 068/2023 

ORIGEM • INEXIGIBILIDADE N° 032-2023-PMC 

CONTRATANTE • PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

CONTRATADA(0) IPABH INSTITUTO PRIME ADMINISTRACAO DE BELO HORIZONTE LTDA 

OBJETO • A contratação de empresa especializada nos serviços de RECUPERAÇÃO DOS 

VALORES DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA devido pelos prestadores e 

tomadores de serviços, em especial, por Bancos, a Cartórios e a concessionárias na Area do município. 

VALOR TOTAL • Pagará a CONTRATADA, no que tange aos serviços prestados, o percentual de 

20% (vinte porcento) do montante que efetivamente o município recuperar. 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 0201.041230066.2.062 Manut.da Sec.de 
Finanças , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros sew. de terc. pessoa jurídica 

VIGÊNCIA • 16 de Agosto de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 16 de Agosto de 2023 

Praga Augusto Severo, 242, Centro, Canguaretama/RN, CEP 59.190-000 
CNPJ: 08.365.017/0001-54 













 

  

 
 
 
Contrato que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Sena 
Madureira, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e a empresa 
IPABH - INSTITUTO PRIME 
ADMINISTRAÇÃO DE BELO HORIZONTE 
LTDA, para os fins nele indicados. 

 
 

 

A Prefeitura Municipal de Sena Madureira, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 04.513,362/0001-37, situado na Avenida Avelino Chaves, nº. 0722 - Centro – Sena 

Madureira (AC) - CEP 69.940-000, representado neste ato pelo Sr. Osmar Serafim de Andrade, 

Prefeito Municipal, portador da cédula de identidade 0257388 – SSP/RO e CPF 349.798.242-

34, residente e domiciliado na rodovia BR 364, km 0,800, s/n - São Felipe, CEP: 69.940-000, na 

cidade de Sena Madureira/AC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do ou-

tro lado a empresa  IPABH - INSTITUTO PRIME ADMINISTRAÇÃO DE BELO HORIZONTE LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o 18.194.104/0001-40, situada à Rua Juriti, nº 157, Bairro Residencial 

Ouro Verde, CEP: 32.900-000, na cidade de Igarapé/MG, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) 

Isabel Maria de Novaes Souza, brasileira, casada, advogada, inscrito no CPF/MF sob o nº 

003.604.606-07 e RG sob o nº 7.531.855, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliada na 

Rua Juriti, nº 157, Bairro Residencial Ouro Verde, CEP: 32.900-000, na cidade de Igarapé/MG, 

daqui por doravante denominada simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, perante as tes-

temunhas abaixo firmadas, pactuam o presente CONTRATO, que se regerá pela Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se enun-

ciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados na recuperação de (I) 

Imposto de Renda que poderia ter sido retido na fonte e apropriado pelo município, (II) 

Contribuições Previdenciárias pagas a maior pelo município, relativas ao RAT-FAP, das 

diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o 

processo judicial, junto ao município de Sena Madureira/AC 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A descrição dos Serviços objeto deste contrato são os seguintes: 

Processo Administrativo n° 6972/2024 

Inexigibilidade de Licitação n° 004/2024 

Contrato nº 103/2024 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
VLR ESTIMADO 
A RECUPERAR 

VLR ESTIMADO/ 
HONORÁRIOS 

01 

Contratações de serviços técnicos profissionais 
especializados na recuperação de IRRF. 
Os serviços deverão ser prestados mediante os 
seguintes procedimentos: 
a) Elaboração de estudos técnicos e 
consultoria no sentido de identificar a 
possibilidade de propositura de demanda de 
conhecimento visando o recebimento dos 
valores devidos ao município, ou ainda, 
identificação de título judicial de titularidade de 
terceiros que possam atingir o objetivo aqui 
proposta; 
b) Propositura de demanda judicial ou 
administrativa; 
c) Liquidação dos valores repassados à 
menor; 
d) Execução do crédito apurado, com 
inscrição em precatório; 
e) Acompanhamento da inscrição e 
pagamento do precatório até a efetiva entrada 
dos valores nos cofres do município. 

Serviços 01 R$ 2.000.000,00 R$ 400.000,00 

02 

Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados na recuperação de Contribui-
ções Previdenciárias, relativas ao RAT-FAT. 
Os serviços deverão ser prestados mediante os 
seguintes procedimentos: 
a) Elaboração de estudos técnicos e consulto-
ria no sentido de identificar a possibilidade de 
propositura de demanda de conhecimento vi-
sando o recebimento dos valores devidos ao 
município, ou ainda, identificação de título ju-
dicial de titularidade de terceiros que possam 
atingir o objetivo aqui proposto; 
b) Propositura de demanda judicial ou admi-
nistrativa; 
c) Liquidação dos valores repassados a me-
nor; 
d) Execução do crédito apurado, com inscri-
ção em precatório; 
e) Acompanhamento da inscrição e paga-
mento do precatório até a efetiva entrada dos 
valores nos cofres do município. 

Serviços 01 R$ 4.000.000,00 R$ 800.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO A RECUPERAR R$ 6.000.000,00 R$ 1.200.000,00 

 

2.2. O presente instrumento é válido e eficaz para a aplicação do disposto no § 4º do art. 22 

e dos arts. 23 e 24 da Lei nº 8.806/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil), bem assim na forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 do Conselho da 

Justiça Federal, ou qualquer outra norma que venha regulamentar o destaque de honorários 

contratuais no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o destaque dos honorários 

advocatícios. 

2.3. As estimadas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão 

de dotação orçamentária, podendo variar para mais ou para menos, em virtude de que os 
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valores definitivos só serão apurados após levantamento a serem executados posteriormente 

ao certame licitatório. 

2.4. O valor dos honorários estipulados nesta Cláusula é devido ainda que haja eventual 

acordo, extrajudicial ou judicial, entre as partes litigantes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL: 

3.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da Inexigibilidade de licitação que 

fundamente este termo realizado com fundamento no Art. 74, III, alínea “e” da Lei nº 14.133 

de 1º de abril de 2021. 

3.2. A prestação dos serviços foi adjudicada em favor da CONTRATADA, conforme despacho 

do ordenador de despesa, exarado no referido processo. 

3.3. O presente contrato está vinculado ao citado processo de inexigibilidade para tanto deve 

ser interpretado em consonância ao ali previsto, nos casos duvidosos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

4.1. A execução deste contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os 

Princípios da Teoria Geral do Contratos e as disposições de Direito Privado, na da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLAÚSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 

5.1.  Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser aditivado nos casos permitidos pelos artigos 105 a 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

5.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

visando a assegurar manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em 

relação à realização de uma nova licitação. 

5.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

5.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, 

nos termos da Lei 14.133, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 

5.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos 

ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 

vigência da contratação; 

5.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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Parágrafo Único: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

 

CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato: 

b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 

c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do 

presente Contrato: 

d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto; 

e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato nas 

condições pactuadas; 

f) Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada realização 

dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 

g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de 

satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às condições 

pactuadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a CONTRATANTE, por intermédio dos seus 

respectivos titulares, utilizadas na medida judicial proposta; 

b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada pauta 

interna para controle dos prazos judiciais; 

c) Utilizar pessoal próprio para de cópias ou demais atividades carga, extração forenses; 

d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual 

das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios mensais ou específicos, estes quando 

solicitados expressa extraordinariamente pela CONTRATANTE, com informações atualizadas 

sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra recibo, ao 

administrador/gestor do contrato; 

e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da 

CONTRATANTE; 

f) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades 

da CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada; 
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g) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados, os quais não terão qualquer vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de qualquer 

natureza, notadamente os referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 

h) Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) 

serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de 

legislação vigente, quando comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta oito) 

horas da ocorrência, a ordem expressa escrita do e CONTRATANTE; 

i) Comunicar à CONTRATANTE, mediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha interferir na execução dos serviços; 

j) Impetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual; 

k) Acompanhar o processo até o trânsito em julgado, bem como até a efetiva entrada dos 

valores nos cofres do Município quando do julgamento procedente da demanda. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: 

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação da Inexigibilidade de licitação que fundamenta este termo. 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 

nem poderá onerar ○ objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: 

9.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 

9.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste processo, 

salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE; 

9.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 

contrato; 

9.4. O presente contrato não importa exclusividade de serviços da CONTRATADA paro com. o 

CONTRATANTE, nem implica vinculo empregatício de qualquer espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

10.1. Durante a vigência deste contrato, a prestação dos serviços advocatícios será 

acompanhada e fiscalizada através de um servidor designado para este fim pela 

CONTRATANTE. 

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante indicado 

pela CONTRATANTE para verificar a execução do serviço, deverão ser solicitadas aos seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.3. A CONTRATADA deverá manter representante, aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que 

for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO. 

11.1. A atestação da Fatura referente ao serviço caberá a um servidor designado pela 

CONTRATANTE para este fim, devendo constar a data, matricula c assinatura do servidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESPESA. 

12.1. Os recursos financeiros previstos para contratação de serviços ocorrerão mediante 

emissão da Nota de Empenho Estimativa e são oriundos da seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão: 03 - Unidade Orçamentária: 01 - Projeto Atividade: 2.007 - Elemento de despesa: 

3.3.90.39 - Código Reduzido: 20 - Fonte: 501. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o 

CONTRATANTE obriga-se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exercício 

vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

13.1. O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Segunda deste 

Contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERACÃO DO CONTRATO. 

14.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124, da Lei Federal 

14.133/2021, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES. 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente, 

justificado; 

f) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato: 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5 da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

15.2.4. Multa: 

15.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

15.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o 

valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos 

produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 

15.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 

contrato. 

15.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.138, de 2021. 
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15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1.57). 

15.6. A multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a malta poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.183, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160). 

15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 

15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.183/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. Os contratantes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, a Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (Lei de nº 13.709/2018 - LGPD) e suas alterações, além das demais políticas 

de proteção de dados, normas obrigando-se a resguardar o sigilo e a confidencialidade dos 

dados pessoais a que tiver por meio deste. 

16.2. Os Contratantes se declaram cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 

constantes da LGPD, c obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir a 

proteção de dados pessoais na extensão autorizada na referida lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISIAÇÃO APLICÁVEL 

17.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e 

suas 17.1. Aplica-se a este Contrato alterações. 

17.2. O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos o oficial, nos termos 

do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO 

18.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

18.1.1 Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021; 

18.1.2 Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 03 (três) meses; 

18.1.3 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

18.1.4 Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

18.1.5 Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de serviço ou fornecimento, de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 
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à Administração relacionadas desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

18.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 observarão 

as seguintes disposições: 

18.2.1 Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

18.2.2 Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RETENÇÃO DE HONORÁRIOS 

19.1. Fica autorizada, desde já, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula 

segunda, dos seus créditos oriundos do proveito econômico advindo do resultado dos serviços 

aqui contratados, em favor do escritório IPABH - INSTITUTO PRIME ADMINISTRAÇÃO DE BELO 

HORIZONTE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 18.194.104/0001-40, com sede na Rua Vereador 

Sócrates Alves Pereira, nº 840, Carlos Prates, Boa Viagem, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.7 10-

202, neste ato representado na pessoa do seu sócio o Sr. HIPÓLITO GADELHA REMÍGIO, 

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/DF 16264 e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 264.291.954-49. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DA VINCULCÃO 

20.1. Este contrato fica vinculado ao processo de Inexigibilidade que fundamenta o presente 

contrato. 

20.2. São partes integrantes deste contrato o processo de Inexigibilidade que o fundamenta, 

o parecer da Comissão de Contratação, Parecer Jurídico, bem como a proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

20.3. A lavratura deste instrumento contratual decorre de solicitação da pasta 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar c fazer observar, por seus 

fornecedores c subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 

com ou sem ○ conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços cm níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de ○ organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do todos os documentos e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato e contrato. 

21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou 

da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no 

decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

 

 

 

ISABEL MARIA 
DE NOVAES 
SOUZA:003604
60607

Assinado de forma 
digital por ISABEL 
MARIA DE NOVAES 
SOUZA:00360460607 
Dados: 2024.07.30 
16:58:23 -03'00'



 

  

CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA – DO FORO 

23.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Sena Madureira, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

 

Sena Madureira/AC, 25 de julho de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

OSMAR SERAFIM DE ANDRADE 
PREFEITO DE SENA MADUREIRA 

CONTRATANTE 
 

_______________________________________ 

IPABH - INSTITUTO PRIME ADMINISTRAÇÃO DE 
BELO HORIZONTE LTDA 

CNPJ nº 18.194.104/0001-40 
CONTRATADA 
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identificação funcional e exposição sucinta dos fatos, devendo a Secretaria 
notificar o consignatário para comprovar a regularidade do desconto.
Art� 14� Os valores referentes a descontos considerados indevidos deverão 
ser integralmente ressarcidos ao prejudicado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da constatação da irregularidade, na forma pactuada entre o 
consignatário e o servidor consignado; sendo que o descumprimento desta 
medida implicará na desativação temporária do consignatário�
Art� 15� Ocorrerá a exclusão da consignação quando houver irregularidade 
insanável na operação�
Parágrafo único� A inclusão indevida ou descontos de consignações em folha 
de pagamento sem a autorização expressa do consignante serão de total res-
ponsabilidade da consignatária, que terá o prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, a contar de sua ciência, para ressarcir na conta corrente do consignante o 
desconto consignado indevidamente, sob pena de ter seu cadastro suspenso�
Art. 16. A partir da data de publicação deste Decreto, não serão firmados con-
tratos ou convênios, ou admitidas novas consignações que não atendam às 
exigências nele previstas.
Art� 17� Demais condições atinentes às operações de consignação serão pre-
vistas em contratos e convênios.
Art� 18� Demais condições atinentes às operações de consignação serão pre-
vistas em contratos, convênios ou outros instrumentos legais.
Art� 19� Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições contrárias�
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES, ESTADO 
DO ACRE, EM 02 DE JULHO DE 2024
REGISTRA-SE
PUBLICA-SE
E CUMPRE-SE

Jailson Pontes de Amorim
Prefeito de Rodrigues Alves

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RODRIGUES ALVES
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 92, DE 07 DE AGOSTO DE 2024

“Dispõe sobre a Exoneração de Assessor Administrativo do município e dá 
outras providências”.

O PREFEITO DE RODRIGUES ALVES, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, DECRETA:
Art� 1º A exoneração a pedido da senhora Viviane Silva Azevedo, nomeada no 
cargo de Assessor Administrativo – DAS 2, do município de Rodrigues Alves, 
portador do RG nº 12620386 SEPC/AC, inscrito no CPF nº 700�265�982-05, resi-
dente e domiciliado na Avenida Sena Madureira, nº 250, em Rodrigues Alves/AC�
Art� 2º Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação�
Rodrigues Alves – AC, 07 de agosto de 2024�
Registre-se, Publique-se

Jailson Pontes de Amorim
Prefeito Municipal

SANTA ROSA DO PURUS

PORTARIA Nº 271, DE 13 DE AGOSTO DE 2024�
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDOR PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PURUS/AC, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o a lei orgânica do Município:
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 08 (oito) diárias ao servidor SERGIO GUEDES DA COSTA, 
onde o servidor estará junto a AMAC para tratar assunto dos Projetos básicos 
dos Convênios, parte técnica e treinamento sobre a nova lei de licitações, jun-
to ao DERACRE, em Rio Branco – Ac� Com saída do município dia 15/08/2024 
e retorno dia 22/08/2024� Onde as diárias para custeio de hospedagem, ali-
mentação e locomoção�
Art� 2º Fica autorizada a Secretaria de Finanças desta Prefeitura a realizar 
o pagamento referente ao valor total correspondente às diárias concedidas 
ao servidor�
Art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registra-se; Publique-se; Certifique-se; e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito do Município de Santa Rosa do Purus-Acre�

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
PREFEITO DE SANTA ROSA DO PURUS

PORTARIA Nº 273, EM 14 DE AGOSTO DE 2024�
O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art� 1º - Exonerar a pedido a portaria de Nº078/2021 de 19 de janeiro de 2021, em 
nome do senhor JAIR MOURA DE CARVALHO, onde o servidor exercia o Cargo 
em Comissão de Coordenador Administrativo na Escola Antônia Fernandes de 
Moura, pela Secretária Municipal de Educação, desta municipalidade�
Art� 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos do dia 01 de agosto de 2024�
Art. 3º - Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 14 de agosto de 2024�

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito de Santa Rosa do Purus 

PORTARIA Nº 274, EM 14 DE AGOSTO DE 2024�
O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art� 1º - Exonerar a pedido a portaria de Nº263/2023 de 13 de julho de 2023, 
em nome da senhora FRANCILENE ARAÚJO DE MENEZES, onde a servidora 
exercia o Cargo em Comissão de Secretária Geral Escolar da Escola Antônia Fer-
nandes de Moura, pela Secretária Municipal de Educação, desta municipalidade�
Art� 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Art. 3º - Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 14 de agosto de 2024�

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito de Santa Rosa do Purus 

PORTARIA Nº 275, EM 14 DE AGOSTO DE 2024�
O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Purus/Acre, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica;
RESOLVE:
Art� 1º - Nomear em substituição FRANCILENE ARAÚJO DE MENEZES, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Coordenadora Administrativa na Escola Antônia Fer-
nandes de Moura, pela Secretária Municipal de Educação, desta municipalidade�
Art� 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação� 
Art. 3º - Registre-se, publique-se, certifique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Santa Rosa do Purus/Acre, em 14 de Agosto de 2024�

JOSÉ ALTAMIR TAUMATURGO SÁ
Prefeito de Santa Rosa do Purus 

SENA MADUREIRA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE SENA MADUREIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2024�
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024
CONTRATADA: IPABH - INSTITUTO PRIME ADMINISTRAÇÃO DE BELO 
HORIZONTE LTDA
CNPJ N° 18�194�104/0001-40
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados na 
recuperação de (I) Imposto de Renda que poderia ter sido retido na fonte e 
apropriado pelo município, (II) Contribuições Previdenciárias pagas a maior 
pelo município, relativas ao RAT-FAP, das diferenças identificadas nos últimos 
cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo judicial, junto 
ao município de Sena Madureira/AC�
VALOR: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), equivalente a 20% 
de honorários advocatícios�
VIGÊNCIA: 12 meses.
SENA MADUREIRA – AC, 25 DE JULHO DE 2024�

OSMAR SERAFIM DE ANDRADE
PREFEITO DE SENA MADUREIRA - AC

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ

Espécie: Processo nº 2�842/2024 – Pregão Presencial SRP nº 014/2023 - EXTRA-
TO DE CONTRATO Nº 044/2024, firmado entre o MUNICÍPIO DE TARAUACÁ e 
a Pessoa Física SAULA JERONIMO MOURA - CPF nº 906�423172-91� Obje-
to: Contratação dos itens 06 e 09 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, tipo CAMINHO-
NETE, CAMINHÃO F- 4000 OU SIMILAR, VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO “VAN” 
e CAMINHÃO FRIGORIFICO com Condutor e Sem Condutor, para atender as 
demandas das Secretarias Municipais, conforme as demandas de trabalho esti-
puladas pela Gestão da Prefeitura do Município de Tarauacá/AC. Valor Total (R$): 











 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº
IN00012/2024, que objetiva: Recuperação de Valores de
Imposto de Renda e Recuperação de Valores Indevidamente
Pagos a Maior de Contribuição Previdenciária Especial
(RAT/FAP), realizados nos últimos 60 meses; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a:
IPABH INSTITUTO PRIME ADMINISTRACAO DE BELO
HORIZONTE LTDA - R$ 0,00.
Equador - RN, 04 de Julho de 2024
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA -
Prefeito
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